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PSS Nº 06/2023 

EDITAL Nº 07 - CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TAF 

 

Paulo Cezar Casaril, Prefeito do Município Realeza, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos, abaixo relacionados, para realizarem o Teste de 

Aptidão Física – TAF: 
CARGO: PORTEIRO 

  NOME 

1 ADÃO JOSÉ FERNANDES 

2 CÁTIA MARIA PICCOLLI 

3 CLEONIR DE PAULA 

4 EDNA FERREIRA ORTIZ 

5 EDVILSON PERICO 

6 JOSE DELA CRUZ GONZALO MANRIQUE 

7 LEIDY DAIANE DOS SANTOS 

 

Art. 2º O Teste de Aptidão Física – TAF ocorrerá conforme cronograma abaixo: 

Data: 20/09/2023 (quarta-feira). 

Local: Ginásio de Esportes, situado à Rua Rua Marco Aurélio, 2434 - Bairro João Paulo II - 

85770-000  / Realeza - PR 

Credenciamento / entrega do Atestado: Das 17h30min às 18h (Horário de Brasília). 

Início do TAF: 18h (Horário de Brasília). 

 

Art. 3º Somente poderão realizar o Teste de Aptidão Física (TAF) os candidatos que entregarem 

à banca examinadora o atestado médico comprovando sua aptidão para a realização do TAF. O 

atestado médico a ser apresentado momentos antes do TAF deverá ser original e conter, 

obrigatoriamente, nome e número do CRM legíveis do médico que o forneceu, com data não 

superior a 30 (trinta) dias. 

 

Art. 4º O Candidato será eliminado do PSS Nº 06/2023 caso deixe de comparecer para a 

realização do Teste de Aptidão Física (TAF)  ou não apresente o Atestado Médico no dia e 

horário estipulado. 

 

Art. 5º Os candidatos deverão comparecer ao local munidos de documento oficial de 

identificação com foto (original) e trajado adequadamente (traje de prática esportiva condizente 

com os testes a serem aplicados.  

 

Art. 6º A critério da banca examinadora, poderá ser alterado o Local do TAF, bem como poderá 

ser adiado ou interrompido, acarretando novo horário e/ou data a serem estipulados e 

divulgados aos candidatos. 

 

Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Realeza, 13 de setembro de 2023. 

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 
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